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Lei qu , e pala.belo:.!2âZ299É, e demais normas pertinentes
e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos.

2A PARTE: DAS CLÁUSULAS EDITALICIAS

1 . DO OBJ ETO

1 .1 A presente licitação tem por objeto o constante no item l do Preâmbulo deste Edital, de acordo
com as especificações contidas em seus anexos.

2. DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

2.1 Poderá participar do pregão qualquer pessoa jurídica localizada em qualquer Unidade da Federação
desde que atenda a todas as exigências constantes deste edital e seus anexos

2.2 Não poderão participar da presente licitação os interessados que se encontrem em processo de
falência, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação, estejam cumprindo stls2ensõQ.!eln2argliig
de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Prefeitura de ltatira, ou tenham sido
delclaradas Inídâneas obra licitar ou contratar com a Admnistração Pública. que lhes tenham sido
aplicadas, por forçcl da Lei n' 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como lícitantes que se
apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio.

(

3. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS

3.1 Cada licitante deverá apresentar, simultaneamente, 02 {dois) conjuntos de documentos, a saber: de
Proposta de Preço e de Habilitação, vedada a remessa via postal.

3.2 0s conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e à Habilitação deverão ser entregues
separadamente, em envelopes opacos e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do
licitante, o número do CNPJ, o objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos j"Proposta
de Preço" e "Documentos de Habilitação"), na forma dos incisos l e ll a seguir:

envelope contendo os relativos à Proposta de Preço

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIRA
PREGÃO n.' 2701 .01 /2021 -PP
OBJ ETO: .....
LICITANTE:CNPJ
ENVELOPE n' OI (PROPOSTA DE PREÇOS)

(

envelope contendo os documentos de Habilitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIRA
PREGÃO R.o 2701 .01 /202] -PP
OBJETO: ........
LICITANTE:CNPJ:
ENVELOPE n' 02 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO)

3.3 0s documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original
ou cópia autenticada por cartório competente, ou ainda por servidor da Administração, mediante a
apresentação dos documentos originais.

3.3.1 0s documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
referentes à habilitação e à proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial
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do Brasil

3.3.2 Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame lícitatório, apresentados em
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial
do Brasíl, por tradutor juramentado.

3.4 Não serão acertos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou c(5pías em
fac-símile. mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas
como forma de ilustração das propostas de preço.

3.5 qualquer interessado poderá
impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatória.

3.5.] A e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos, deçldlrseble q impugnação no prazo de dois dias úteis. contado da
data de recebimento da impugnação;

3.5.2 Acolhida a petição contra o ato convocatória
certame. nos termos legais.

será designada nova data para a realização do

(

3.6 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente

4. DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE n' 01)

4.1 0 envelope "Proposta de Preço" deverá conter a especificação dos materiais, sua discriminação
conforme o edital, contendo seus respectivos preços em algarismos e por extenso, em uma única via, sem
usuras, emendas, ressalvas ou entrelinhas, em papel devidamente identificado com o número de inscrição
no CNPJ ou timbre impresso do licitante e número de telefone, devendo, suas folhas serem rubricadas e
numeradasr

4.1.1 A indicação da razão social da empresa licítante, o número de inscrição no CNPJ de seu
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que efetivamente írá prestar o objeto da licitação. São
facultativas a$ informações dos dados referentes ao número de banco, agência e conta corrente nesta
etapa da licitação, sendo obrigatória. posteriormente. para a licítante vencedora.

4.2 0s preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licítante, não Ihe assistindo o direito de
pleítear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro argumento não
previsto em lei.

( 4.2.1 As Propostas de Preço serão consideradas de acordo com os Anexos deste Edital, por ITE/«, expressa
em Real IR$1, em algarismos e por extenso, computando todos os custos necessários para o atendimento
do objeto desta licitação, bem como, todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciáríos, fiscais e
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que
incidam ou venham a incidir direta ou índiretamente sobre o fornecimento dos materiais, constantes da
proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os materiais necessários à execução do objeto em
perfeitas condições a manutenção destas condições durante o prazo de contrato.

4.3 A validade da Proposta será de 60 jsessental dias

4.4 Ocorrendo discrepância entre os preços unitários e totais, prevalecerão os primeiros, devendo o
Pregoeiro proceder às correções necessárias.

4.5 0 representante do licítante, que será credenciado nos termos dos itens 6.3.1 e 6.4 deste edital, deverá
estar apto o formalizar na própria sessão, por escrito, Proposta de Preço que consubstancíe o lance
vencedor, se for o caso, segundo o item 9.5 deste edital.

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE n' 02)

5.} O envelope "Documentos de Habilitação' deverá conter os seguintes documentos, em idioma
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nacional, em uma única via. sem usuras, emendas ou ressalvas, conforme relação a seguir

1 - Habilitação Jurídica

a) Cópia da Cédula de Identidade do representante legal da Empresa

bj Registro comercial, no caso de empresa individual

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrados, em se tratando de
sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de
eleição de seus administradores;

dl Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em
exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente,
quando a atividade assim o exigir;

(

fl Alvará de Funcionamento

11 Qualificação técnica, conforme o caso

a) Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado com identificação do
assinante, comprovando que a LICITANTE forneceu ou está fornecendo produtos compatíveis em
características com o objeto da licitação;

bl Registro na Agencia Nacional de Petróleo ANP

lil Regularidade Fiscal, conforme o caso

prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ICNPJ)

ÓI prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atívidade e compatível com o objeto
contratual;

c) prova de regularidade fiscal junto à
Débitos Gerais);

Fazenda /v\unicipal de seu domicílio (Certidão Negativa de

( dl prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio

el A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal e para com a Seguridade Social
deverão ser feitas através da certidão conjunta emitida pela Receita Federal do Brasíl IRFB) e
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional IPGFNj;

prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ÍFGTS)

gl prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, através da
competente certidão ICNDTI

lv Qualificação económico-financeira, conforme o caso

a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeís do último exercício social, jó exigíveis e
apresentados na forma dcl lei, que comprovem a boa situclção financeira da empresa, vedada G
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 03 jtrês) meses da data de apresentação da proposta.
devidamente registrado na Junta Comercial da sede do Lícítante;

Rua Pe. rosé Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000

CNPJ: 07.963.739/0001-48 Fine/Fax: (88) 3436.1044

email: wefeitura itatira@hotmqjl:çQP

l



f PREFEITURA MUNICIPAL DE

@lHIRA
Juntos para o crescimento.

bl As empresas optantes pelo Simples estão dispensadas da apresentação de balanço patrimonial
desde que apresentem documento comprobatório da situação financeira da empresa;

c) Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo Distribuidor da Sede da pessoa
jurídicar

5.2. Declarclção de que. em cumprimento ao estabelecido na Lei n' 9.854, de 27/10/1999, publicada no
DOU de 28/10/1999. e ao incisa XXX]]], do artigo 7o, da Constituição Federa], não emprega menores de ]8
Idezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. nem emprega menores de 16 jdezesseis) anos
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a pclrtir de T4 jquatorzel anos, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital;

5.3. Declaração de conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos produtos a serem ofertados e
que $ua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital, conforme modelo constante
dos Anexos deste edital;

5.4, Declaração expressa de integral concordância com os termos deste edital e seus anexos, conforme
medeia constante dos Anexos deste edital;

( 5.5, Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveníente impeditivo da
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo
constante dos Anexos deste edital jad.32. $2', da Lei n.' 8.666/93l;

6. O RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCIAMENTO

ó. ] A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeko, a ser realizada
no endereço constante do Preâmbulo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo e o
conteúdo deste edital.

6.2 Antes do início da sessão, o$ representantes dos interessados em participar do certame. deverão se
apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro, devidamente munidos de documentos que os
credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances
verbaisr

6.3 Cada lícítante credencíará representante que será admitido a intewir nas fases do procedimento
licitatórío e a responder por todos os fitos e efeitos previstos neste edital, por sua representada.

6.3. ] Para o CREDENCIAMENTO deverão $er apresentados conjuntamente os seguintes documentos

(

Documento oficial de identidade do sócio da empresa

11 - Ates constitutivos da empresa, inclusive com aditivos, se houver. a fim da comprovação da qualidade de
sócio da empresa;

111 - No caso de credenciamento de procurador, deverá ser apresentada procuração por instrumento
público específico ou particular. esta Última devidamente reconhecida a firma do outorgante,/sócio da
empresa, inclusive com outorga de poderes para. na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e
praticar todos os demais fitos pedínentes ao certame, em nome da lícítante, e ainda o documento oficial de
identidade do outorgado/procurador;

6.4 0s documentos elencados acima {originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues
fora dos envelopes, para que possam ser analisados no início dos trabalhos, antes da abertura dos
envelopes " Propostas de Preços

6.5 A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de credencíamento do
proposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de lances verbais pelo licitante durante a
sessão do pregão até que seja cumprido o disposto no item 6.3.1 deste edital, quando for o caso.

6.ó No día e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitontes, devidamente
credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o Pregoeiro receberá, em envelopes distintos,
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devidamente fechados e rubricados nos fechos, a$ propostas de preço e a documentação exigida para a
habilitação dos licítantes, regístrando em ata a presença dos participantes

6.7 Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou documento será aceito
pelo Pregoeiro salvo no caso do item 9.5 deste edital

6.8 No decorrer do procedimento lícitatórío, os licitantes poderão nomear representantes, caso não os
tenha feito, descredenciar ou substituir os jó nomeados, desde que apresente os documentos exigidos no
item 6.3.1 deste edital. Entretanto, não será admitida a participação de um mesmo representante para mais
de uma empresa licitante

7. DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7 C) Pregão será realizado pelo Sistema presencial

7.2 0 julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas etapas somente
para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do Menor Preço por ITEM.

(

7.2.1 A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todo os licitantes,
classificação inicial dos propostas passíveis de ofertas de lances verbais, ofeHo de lances verbais dos
lícitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta
da primeira classificada. quanto ao objeto e valor;

7.2.2 A etapa de habilitação, declaração do licitante vencedor e adjudicação compreenderá a
verificação e análise dos documentos apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" do lícítante
classificado em primeiro lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente edital,
bem como a declaração do licitante considerado vencedor do certame e a adjudicação, sendo esta
última feita caso não ocorra interposição de recurso.

7.3 Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveníente e clceito pelo Pregoeiro

7.4 Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação será lavrada ata
circunstanciada. que mencionará todos os licitantes, as propostas apresentadas, as observações e
impugnações feitas pelas lícitantes e demais ocorrências que interessarem ao julgamento da licitação,
devendo ser assinadas pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio e por todos os representantes presentes dos
iicitantes ou por representantes entre eles escolhidos, facultado ao Pregoeiro a realização de umcl única
ata nos termos do item 9.6 do edital.

(

7.5 A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada. pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, por
qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrõnica. como a fotográfica. cinematográfica, fonográfíca
ou de outra espécie. O Pregoeiro comunicará aos lícítantes qual o meio de gravação estará utilizando e os
regístros decorrentes desta poderão ser utilizados para comprovação de alas e fatos nele contidos, sendo
que será arquivada por um período de 60 jsessental dias após a data da reunião.

7.ó O licitante vencedor será convocado a apresentar a proposta de preço definitiva e firmar o instrumento
contratual, do qual fará parte o edital, seus anexos e a respectiva proposta.

7.7 0 Município de ltatíra se reservara o direito de efetuar diligências visando confirmar as informações
apresentadas pelo licitante sobre as caracterbticas dos materiais ofertados.

7.7.1 Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em documentação impressa e na
proposta específica. prevalecerão as da proposta. Se ínexeqüíveis, este fato implicará na desclassificação
da proposta da licítante.

8. DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS

8.1 Serão abertos os envelopes "Proposta de Preço" de todos os licitantes e o Pregoeiro fnformaíú aa$
participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de preço para os materiais objeto da
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presente licitação e os respectivos valores ofertados

8.2 0 Pregoeiro fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente. de todos os lícítantes
classificando o licitante com proposta de menor preço de acordo com os critérios de julgamento do
pregão. e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% Idez
por centos relativamente à de menor preço, para que seus representantes participem dos lances verbais.

8.2.1 Quando não forem verificadas no mínimo 03 jtrês) propostas de preços nas condições definidas no
item 8.2, o Pregoeiro classificara as melhores propostas, até o máximo 03 jtrês), para que seus
representantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas
escritasS r

8.2.2 0 Pregoeiro poderá consultar a todos os licitantes que apresentaram propostas de preços superiores
ao menor preço, se estes desejam participar da fase de lances verbais com preço inferior ao jó
esta belecido nesta fase

8.3 Em seguida. será dado início à etapa de apresentação de lances verbais
de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes

que deverão ser formulados

( 8.3.1 0 Pregoeiro convidara individualmente os representantes dos licitantes, de forma seqüencíal, a
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor preço e os demais, em ordem
decrescente de preço.

8.3.2 SÓ serão aceitas os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteriormente
registrado, não sendo aceitas dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

8.3.3 Caso nâo mais se realizem lances verbais, será declarada
ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço

encerrada a etapa competitiva e

8.3.4 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará exclusão do
licítante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta regístrada para
classificação, no final da etapa competitiva.

8.3.5 Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro verificará a existência de ME e EPP. para os
efeitos do contido na Lei Complementar ] 23/2006, procedendo como previsto no item 9
8.4 Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas. o Pregoeiro
examinará a aceítabilidade do primeiro classificado, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente
a respell'o.

( 8.4,] Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores estimados para
a contratação.

8.5 Caso haja empate ncls propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem que se realizem
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão, observado,
pHmeiramente, o disposto no item 8.5.1

8.5.] Quando for constatado o empate, conforme estabelece os Artigos 44 e 45 da Leí Complementar 123,
de 14 de dezembro de 2006, o pregoeiro aplicará os critérios para desempate em favor da microempresa
ou empresa de pequeno pode, da seguinte forma:

8.5, 1 . ] Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelos microempresas
e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% jcínco por cento) superior ao melhor preço.

8.5.1 .2 Para efeito do disposto no 8.5.1 .1 , ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de

preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cirlco minutos, sob perca de

preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitada;

h
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ii - Não oconendo a cona'ataçõo da microempresa ou empresa de pequeno porte. na forma do incisa !
deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 8.5. ] . 1

deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco

minutos cada, sob pena de preciusõo;

iii -- no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5. ]. }, incisa l deste Edital, será realizado sorteio
para definir aquele que prlmeko ç)odeia apresentar melhor oferta.

8.5.1 .3 Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no item 8.5.1 .2 deste Edital, o objeto licitada
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.

8.5.1.4 0 disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

(

8.5.1 .5 - Após o desempate, poderá o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o
valor de referencia definido pela administração pública

8.6-Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o encerramento da
etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta subseqt)ente. o Pregoeiro
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor para a Administração.

8.7-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades
constantes deste edital.

8.8-0s lícítantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n.o OI
IProposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com
irregularidades, bem como os que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexeqüíveís, serão
considerados desclassificadas, não se admitindo complementação posterior.

8.8.1 -Considerar-se-ão preços manifestamente inexeqüíveis aqueles que forem simbólicos, irrisórios ou de
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos respectivos encargos.

8.9-Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta
específica prevalecerão as da proposta. Em caso de divergência entre informações contidas nos
dç)cumentos exigidos pelo edital e em outros apresentados, porém não exigidos, prevalecerão as primeiras.(

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO E DO JULGAMENTO

9.1 Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitável a proposta classificada
em primeiro lugar, o Pregoeiro anunciará a abertura do envelope referente aos "Documentos de
Habilitação" desta licitante.

9.2 0s licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no Envelope n' 02
IDocumentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste edital, ou com
irregularidades, serão considerados habilitados, não se admitindo complementação posterior, sa)vo
disposto no item 9.2.] .

9.2.1 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n' 123, de 14.12.2006, a comprovação da
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno parte somente será exigida para efeito de
assinatura do contrato.
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9.2.1.1 Para efeito do disposto no item acima. as ME e EPP, por ocasião de participação neste
procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação
de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição

9.2.1 .2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 02
Idois) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado o vencedor do
certame. para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

9.2.1 .3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior. implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n' 8.666/93. sendo facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para o assinatura do
contrato, ou revogar a licitação.

9.2.1.4 Será inabílítado o licítante que não atender às exigências deste edital referentes à fase de
habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, a /v\E ou
EPP que nâo apresentar a regularização da documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no
Item 9.2.1 .2 acima

9.3. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licítante será declarado vencedor.
sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo Pregoeiro, caso não haja intenção de interposição de
recurso

9.4. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, permitida renegociação citem 8.6 do edital), verificando a sua
oceitabilidade e procedendo à verificação da habilitação do licitante, no ordem de classificação, e assim
sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente ao edital, sendo o respectivo licitante
declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

9.5. O licitante declarado vencedor do certame deverá apresentar. na própria sessão, Proposta de Preço
formal que ratífique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo,
motívadamente. por 24 jvinte e quatro) horas, contados da notificação realizada na audiência pública do
Pregão

9.6. Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará os licítantes credenciados, a$
propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a análise da documentação exigida
para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a mesma assinada. ao final, pelo Pregoeiro, sua
Equipe de Apoio e peloÍs) representanteÍs) credenciadojs) dois) lícitante(sl presenteÍs) à sessão ou por
representantes entre eles escolhidos.

/

9.7. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final seja igual ou
inferior ao previsto para o fornecimento dos materiais será feita, pelo Pregoeiro, a adjudicação ao licitante
declarado vencedor do certame e encerrada a reunião. Posteriormente, o processo, devidamente
instruído, será encaminhado para a Secretaria de competência para homologação e subsequente
contratação.

9.8. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados vencedores
serão retirados pelos representantes dos licitantes na própria sessão. Os remanescentes permanecerão em
poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, durante 20 jvínte) dias correntes à disposição dos licítantes.
findo este prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.

10. DOS RECURSOS

]0.1 Ao final da sessão, antes de declarado o lícitante vencedor do certame. qualquer lícítante poderá
manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com registro em ata da síntese das
suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 03 jtrêsl dias úteis, ficando os demais lícitantes desde
logo intimadas para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do
término do prazo da recorrente. sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

7 0. 1 . ] O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. q
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1 0.1 .2 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer. ao final da sessão do Pregão,
importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo Pregoeiro ao
licitante vencedor

lO.1 .3 A petição poderá ser feita na própria sessão e, se oral, será reduzida a termo em ata. facultado cio
Pregoeiro o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso.

] 0.2 0 acolhimento de recurso importará a invalídação apenas dos ates insuscetíveis de aproveitamento

l0.3 0s autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no Setor de
Licitação deste município.

1 0.4 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos fitos procedímentais, o Ordenador de Despesas
homologará o procedimento licitatório e adjudicará o objeto aojs) licitanteÍs) declaradojsl vencedorjes)
do certame. determinando a contratação da adjudicatária.

l0.5 0s recursos e impugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos

(
1 1 . DA CONTRATAÇÃO

1 1 .1 As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato específico.
celebrado entre o lüunícípio, representado pelo Ordenador de Despesas Idorclvante denominado
Contratante), e o licítante vencedor jdoravante denominada Contratada), que observará os termos da Lei
n.' 8.666/93, deste edital e demais normas pertinentes, cuja minuta foi submetida a exame prévio da
Assesscrict Jurkjíca do À4unicípio

] 1.2 Q licitante vencedor terá o prazo de 02 Idoís) dias úteis, contados da devida convocação, para
celebrar o referido Contrato, do qual farão parte integrante o edital, seus anexos, a proposta e demais
documentos apresentados pelo licitante vencedor. Em caso de recusa injustifícclda. ser-lhe-á aplicado o
disposto no item 1 7.7 deste edital.

1 1.3. Se o lícítante vencedor não assinar o Termo de Contrato no prazo estabelecido é facultado ao
Ordenador de Despesa convocar as licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação fina
das propostas citem 8.4 deste edital), para faze-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela
primeira classificada. inclusive quanto aos preços Idescontos), ou revogar a licitação.

1 1 .4. Incumbira à Contratante providenciar. à sua conta. a publicação do extrato do Contrato nos quadros
de aviso dos órgãos públicos municipais, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de 20 Ívíntel dias daquela data. O mesmo procedimento se adotará com relação aos
possíveis termos aditivos.(

11.5. O licitante adjudicatário se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato.
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação.

em

1 ] .6. O Termo de Contrato só poderá ser alterado em conformidade com o disposto no ad. 65 da Leí n.'

1 2. DA VALIDADE E DA VIGENCIA

12.1 . O Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade
até 31 de dezembrc> de 2021, podendo ser propagado nos casos e formas previstos no artigo 57 da Lei n'
8.666/93. de 21 de junho de ] 993 e suas alterações posteriores.

13. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

] 3.1 . A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n.' 8.666/93, deverá obedecer
às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a este edital.

14. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO

\
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]

1 4.1 . O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas contratuais e as
normas dispostas na Lei n.' 8.666/93 e alterações posteriores, bem como legislação pertinente. respondendo
cada uma pelas conseq(iências de sua inexecução, total ou parcial

1 4.2 A fiscalização do Contrato será exercida nos termos do Art. 67 da Lei n' 8.666/93

14.3 0 exercício da fiscalização ou o acompanhamento será exercido no interesse do Município e não
exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou proposto, inclusive perante
terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição técnica, vícios redíbítórios e. na
ocorrência destes, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e propostos.

14.4 Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser prontamente
atendidas pela Contratada. sem ónus para a Contratante. A Contratada é obrigada a reparar. corrigir.
substituir, às suas expensas no todo ou em parte, onde se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem
prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis.

1 4.5 A Contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários. a critério da Contratante, respeitando-se os limites previstos na Lei n.' 8.66ó/93 e
alterações posteriores, até 25% jvínte e cinco por cento) do valor do Contrato, facultada a supressão além
deste limite mediante acordo entre as partes.

(

15. DA RESCISÃO DO CONTRATO

15.1 - O contrato firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de conformidade
com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei nQ 8.666/93;

15.2- Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista no art. 79, incisa 1, da Lei n9 8.666/93
Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos l a IV, parágrafos lg a 4g, da Leí citada

à

16. DO PREÇO E DO PAGAMENTO

1 6.1 0s preços ofertados devem ser apresentados, com incidência de ICMS

1 6.2 0s preços dos materiais objeto da presente licitação serão cobrados pelo licitante adjudicatário de
acordo com as condições estabelecidas no pregão

16.3 0s produtos efetívamente entregues serão atestados e pagos, respectivamente, pelo Liquidante e
C)rdenador de Despesa da Secretaria de competência, cujo endereço será o de cobrança das futuras
relacionadas a este edital, nos prazos e na forma estabelecidos na minuta do Termo de Contrato - segundo
modelo constante em anexo deste edital.

r
16.4 0 pagamento dos produtos entregues será efetuado, a cada etapa. em até lO Idezl dias úteis
contados da data do recebimento da Nota Fiscal, díretamente pela Secretaria de competência. através
de crédito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque.

1 7 DAS PENALIDADES

1 7.]- O lícitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inídõneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 {doisl anos, enquanto perduraram os motivos
determinantes da punição ou até que feia promovida a reabilitação perante a própHa autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais
cominações legais

1 7.2 - A Clontratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de ínexecução total ou parcial
do contrato, erro de execução, execução imperfeita. mora de execução, inadímplemento contratual ou
não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
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advertência, sanção de que trata o inciso l do art. 87, da Lei n.' 8.666/93. poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
a) descumprímento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação:
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao fornecimento dos materiais da Contratante.
desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

11 - multas jque poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante
Receitas Municipais por meio de Documento de Arrecadação Municipal
acordo com instruções fornecidas pela Contratante);

da Rede Arrecadadora de
DA/M, a ser preenchido de

a) de ]% jum por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na entrega dos
materiais ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 1 0% do mesmo valor;

bl de 2% Idois por centos sobre o valor contratual total do exercício, por ínfração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste incisa, aplicada em dobro na
reincldência;

c) de 5% {cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer material
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 jcincol dias que se seguirem à
data da comunicação formal da rejeição;(
111 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
ltatira, por prazo não superior a 5 (cinco) anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade. depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos resultantes
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior

1 7.3 - No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 jcincol dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, 11 e 111 do item 1 7.2 supra e
1 0 Idezl dias coMdos para a sanção prevista no incíso IV do mesmo item.

1 7.4 0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro A#\unícípal no prazo de 05 {cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer lus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Contratada. o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como
Dívida Aviva do /üunícípio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.

/

\

1 7.5 - As sanções previstas nos incisos 111 e IV do item 1 7.2 supra
razão do contrato objeto desta licitação:

poderão ser aplicadas às empresas que, em

praticarem fitos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação

11 - demonstrarem nâo possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de ates
ilícitos praticados;

111 - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
q uaísquer tributos.

1 7.6 - As sanções previstas nos incisos 1, 111 e IV do item 1 7.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do incisa ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
Ícincol dias úteis.

1 7.7 - A licitante adjudicatária que se recusar. injustífícadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 2
Idois) dias úteis a contar da notificação que Ihe será encaminhada, estará sujeita à muita de 5,00% jcinco
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuko das demais penalidades cabíveis, por caracterizar
descumprímento total da obrigação assumida.

b
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}7.8 - As sanções previstas no item 17.7 supra não se aplicam às demais licítantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital,
e no prazo de 48 jquarenta e oítol horas comunicarem seu desinteresse

18 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

18.1. Os recursos para a execução do objeto da presente licitação
Orçamentárias especificadas no item 111 do Preâmbulo deste Edital.

correrão à conta das Dotações

1 9 DISPOSIÇÕES GERAIS

1 9.1 . As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, atendidos os interesses públicos e o da Administração, sem comprometimento da
segurança da Contratação. Os casos omissos poderão ser resolvidos pelo Pregoeiro durante a sessão.

1 9.2. O não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licítante,
desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a excita compreensão da sua proposta durante a
realização da sessão pública deste Pregão.

( 1 9.3. A adjudicação e a homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

19.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes
documentação referente ao presente edital.

pela elaboração ou pela apresentação de

1 9.5 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital exclui-se o dia de início de contagem e incluí-se o
dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dla de expediente norma) no
Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário.

19.6. 0 Ordenador de Despesa poderá revogar a presente licitação por razões de interesse público
decorrente de fato superveníente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para tal conduta,
devendo anula-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos termos do ad. 49 da
Lei n.' 8.666/93, não cabendo às lícitantes direito a indenização.

19.7. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto original,
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, excito quando, inquestionavelmente, a alteração não
afetar a formulação das propostas

1 9,8. Para dirimir. na esfera judicial
Comarca de itatira-CE,

as questões oriundas do presente edital será competente o Foro da

(

1 9.9. Na hipótese de não haver expediente na data marcada para o recebimento dos envelopes contendo
a documentação e proposta, a data da abertura ficará transferida para o primeiro día útil subseqüente. no
mesmo local e horário anteriormente estabelecido

19.10. Quaisquer dúvidas porventura existentes ou solicitações de esclarecimentos sobre o disposto no
presente edital deverão ser objeto de consulta. por escrito, à Comissão Permanente de Licitação
jendereço mencionado no Preâmbulo deste EditaJ), até 02 {dois) dias úteis anteriores à data fixada para a
realização do Pregão, que serão respondidas, igualmente por escrito, depois de esgotado o prazo de
consulta, por meio de circular encaminhada somente aos que se cadastrarem mediante Termo de Retirada
de Edital. Demais informações poderão ser obtidas pe]o telefone número, 0xx88-3436.] 044.

19.1T. As impugnações referidas nos item 3.5 e os recursos mencionados no item 10 deste edital,
eventualmente interpostos, serão dirigidos ao Ordenador de Despesas, por intermédio do Pregoeiro, e
protocolizados exclusivamente no endereço mencionado no Preâmbulo deste edital.

1 9.1 2. Cópias impressas do edital e anexos serão fornecidas, mediante Taxa de R$ 20,00 (vinte reais), nas
horários de 08:00 às 12:00 horas, no endereço abaixo, ficando os autos do presente processo administrativo
de Pregão à disposição para vistas e conferência dos interessados:

$
Rua Pe. José Laurindo, :L249 - Centro - ltatira-CE -- CEP: 62.720-000

CNPJ: 07.963.739/0001-48 Fine/Fax: (88) 3436.1044
email: prefeitura.itatira@holplqjj:cam



/ PREFEITURA HUNIC IRAI DE

$lMIRA
Comissão Permanente de Licitação
Rua Padre José Laurindo, Ro 1 249 - Centro
ltatira - CE
fores: Qxx88 - 3436 ]0 44

1 9.1 3. Poderão ser obtidas informações, ainda. pelo telefone
e IÕ81 3436-] 044 - Comissão Permanente de Licitação

1 9.1 4. Os casos omissos serão resolvidos pelojs) Ordenadorjes) de Despesas, mediante aplicação do capuz
do clrt. 54 da Lei n.' 8.666/93.

] 9.1 5. Os interessados, ao participarem do pregão, expressam, automaticamente. sua total concordância
aos termos deste Edital, não podendo alegar. posteriormente. desinformação sua ou de representante.

]9.1 6. O desatendímento de exigências formais não essenciais nâo importará o afastamento do licitante
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público

(

Anexo 1 - Termo de Referência;
Anexo ll À4inuta da Proposta de Preços
Anexo 111 - Modelos de Declarações;
Anexo VI - Minuta do Termo de Contrato

tatira - CE, 27 (yR janeiro de 2021

FRANCISCO RAYR ALVES BARBOSA
Pregoeiro

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro -- ltatira-CE - CEP: 62.72Q400

CNPJ: 07.963.739/0001-48 Fine/Fax: (88) 3436.1044

email: prefeitura itatira@hotmqjl:cQm
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ANEXO - TERMO DE REFERÊNCIA

]

oo OBJnO.' Aquisição DE coMBusTívEiS E OERfvADos oo PnRóLEO OESTJNAoos A A'RENDER Às

EMANEXO. o uaü ui''iluAut: A MIN151RAllVAS DO MUNICÍPIO DE ITATIRA, CONFORME ESPECIFICAÇOES

2 ESPECIFICAÇÃO DOS MATERIAIS/PRODUTOS

QUANrtrArrvo POR SECRETARIA/UNIDADE ADMiNisTRATivA

\

QUANTITATIVO GLOBAL DO ITEM GAS GLP

ESPECIFICAÇÃO UN:D

Unidade

QUANTITATIVO POR SECRnARIA/UNIDADE ADMINISTRATIVA

Rua Pe. Jasé Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000

CNPJ: 07.963.739/0001-48 Fonq/Fax: Í88) 3436.1044
email: prglg!!yíB..!!atira@hotmail.com
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2

Gasolina Comum Litro

Litro

] 5.000

25.000Diesel SI O

{

L 115P] ESPECIFICAÇÃO
Gasolina Comum

2 l DieselS10

f UNiD.

Litro

Litro

QTD.

20.000

] 5.000r'

Rua Pe. rosé Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.72Q-000

CNPJ; 07.963.739/0001-48 Fine/Fax: (88) 3436.1044
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glmIRA
3. DA ESTIMATIVA E REFERENCIAL DE PREÇOS

ESPECIFICAÇÃO

Recaraa de Gás tipo GLP - Botijão 1 3kg
Gasolina Comum

QTDE.

2 .] 00

770.000

530.000

t oo.ooo

VR. UNIT

96,00

4,99

4,21

3,92

Unidade

Litro

Litro

Litro

Diesel S1 0

Etanol

Estima-se a aquisição dos produtos acima relacionados no valor global de R$ R$ 6.667.200,00 ISeís milhões,
seiscentos e sessenta e sete mil e duzentos reais). Os preços de referência ora apresentados foram
estimados com base na média aritmética simples dos valores unitários constantes nas' roletas de preços
anexadas aos autos deste processo relacionadas a cada produto especificado, efetivadas para
verificação no mercado dos preços deste objeto correspondente a região dentro da realidade do
município, ou pelo menos compatível

4. METODOLOGIA E CRITÉRIO DE JULGAMENTO

( 4.1 A aquisição do.{sl objetojs) dispo.stoÍsl no item 02 do presente Termo de Referência será realizada por
meio de processo licitatórío, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL. nos estritos termos do que dispõe a
Lei 8.666/93, a Lei 1 0.520/2002, o Decreto Federal n' 3.555/2000 e os entendimentos e jurísprudências dos
Tribunais de Contas do pab

4 2 Tendo em vista que no julgamento das propostas de preços será considerado o tipo de licitação -
MENOR PREÇO POR ITEM, deverá ser adjudicado o objeto da licitação ao licitante que apresentar o menor
preço por cada item objetivando com isso obter maior vantagem económica com a futura contratação.

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E ELEMENTO DE DESPESA

Gabinete do Prefeito

$gçretaría de Educação e Cultura

Fundo Municipal de Saúde
Secretaria de Infraestrutura

Secretaria da Juventude

Secretaria de Turismo e lv\eío Ambiente
Secretaria de Espode

0201 .04.1 22.0052.2.004
030 1 .04. 1 22.0052.2.007
1 80 ] .08. 1 22.0052.2.064
0601 .08.244.0125.2.038
0601 .08.244.01 25.2.041
060 1 .08.244.01 31 .2.042
0501 .1 2.1 22.0052.2.022
090 ] .04. ] 22.0037.2056
040T .TO.122.0052.2.0T 2
070 ] .04. ] 22.0052.2,044
0801 .20.] 22.0052.2.052
1 30 1 .04. 1 22.0037.2.057
1 40 1 .04. 1 22.0037 .2.058
] 50 ] .04. 1 22.0037.2.059
l Ó0 7 .04. 7 22.(D37.2.060

(

5.1 ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00

6. JUSTIFICATIVA

6.1 A presente contratação tem como justificativa a necessidade de aquisição de combustíveis e demais
derivados do petróleo para a manutenção e o regular desenvolvimento das atividades desempenhadas
pela frota de veículos própria e locados das unidades administrativas deste município, como por exemplo,
deslocamento de servidores públicos aos setores, outros lugares conforme atribuições e atívidades a serem
desempenhadas, médicos, enfermeiros, profissionais da área da saúde de uma forma geral entre
localidades do município para os Postos de Saúde da Família - PSFs e Unidades Básicas de Saúde - UBS.

translado de pacientes, entre outras atividades comuns à rotina das Unidades Administrativas que resultarão
em serviços prestados díreta ou indíretamente à população. Juntamente a esta necessidade soma-se a
aquisição de gás do tipo GLP como insumo fundamental para o desempenho de atívidades de copa e

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-000

CNPJ: 07.963.739/0001-48 Fode/Fax: [88) 3436.1044
email: prefeiturajtatira@hotmaii.cam
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cozinhas das Unidades Administrativas do lv\unícípio de ltatira. entre tais atívidcxdes podemos destacar a
produção da merenda escolar dos alunos da rede pública do município através das diversas escolas
municipais. Considerando o exposto, podemos concluir que a não contratação do objeto causaria sérios
prejuízos tanto para administração quanto para os administrados

6.2 Com relação à escolha da modalidade licitatória justifica-se a escolha do PREGÃO PRESENCIAL pela
maior rapidez em sua execução e pela possibilidade de se obter preços mais vantajosos pela
Administração, pela possibilidade que têm os licitantes de reduzir preços durante o próprio certame

7. RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA

7.}. Executar o objeto do Contrato até 31 de dezembro de 2021, de conformidade com as condições e
prazos estabelecidos junto ao presente termo de referência, edital, no Termo Contratual e na proposta
\rerlcedora do certame;

7.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;

as obrigações

r

\

7.3. Fazer o fornecimento dos produtos conforme demanda e nos prazos

7.4 - Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela CONTRATANTE.
arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;

7.5 0s pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Secretaria Contratante, até
05jcincol dias corridos, antes da data do término do prazo de entrega, explicitadas as razões e
devidamente fundamentadas;

7.6 - C)s atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de 48
jquarenta e oitos horas e aceito pela Secretaria Contratante, não serão considerados como
Inadimplemento contratual.

8- RESPONSABILIDADE DA CONTRATANTE

8.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Leí n9 8.666/93 e
suas alterações posteriores;

8.2, Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual.

8.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, díligencíando nos casos que exigem providências corretivas;

8.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Futuras devidamente atestadas
pelo Setor Competente

9- FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO

A execução desse serviço será acompanhada e fiscalizada por representante designado pela
CONTRATANTE nos termos do Artigo 67 da Lei n'. 8.666/93.

10- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

tO.] . O licítante que ensejar o retardclmento da execução do certame. não mantiver a proposta, falhar ou
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo ínídõneo, fizer declaração falsa ou cometer
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 Idoisl anos, enquanto perduraram os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais
cominações legais.

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62.720-00Q
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l RA
l0.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de ínexecução total ou parcial
do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, ínadimplemento contratual ou
não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

1 - advedêncía
seguintes casos

sanção de que trata o incíso l do art. 87. da Lei n.' 8.666/93, poderá ser aplicada nos

a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
bl Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento
Contratante. desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

das obrigações da

11 - multas jque poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DARÁ, a ser preenchido de acordo
com instruções fornecidas pela Contratantes;

al de ]% jum por centos sobre o valor contratual total do contrato, por dia de atraso na execução do
contrato ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 1 0% do mesmo valor;

b) de 2% jdois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, nõo especificada nas demais alíneas deste incisa, aplicada em dobro na
reíncidência;

c) de 5% lcínco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto
rejeitado, caracterizando-se a recusa. caso a correção não se efetivar nos 5 jcincol dias que se seguirem à
data da comunicação formal da rejeição;

111 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
ltatira, por prazo não superior a 2 jdoís) anos;

IV - declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalídclde, depois do ressarcimento à Administração pelos prejukos resultantes
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

1 0.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa.
garantida nos prazos de 5 {cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos 1, 11 e 111 do item l0,2 supra
e ] 0 {dez) dias corridos para a sanção prevista no incisa IV do mesmo item.

l0.4, O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Jv\unícipal no prazo de 5 (cinco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Contratada. o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como
Dívida Atava do /vtunicípio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.

1 0.5. As sanções previstas nos incisos 111 e IV do item l0.2 supra. poderão ser aplicadas às empresas que. em
razão do contrato objeto desta licitação:

1 - praticarem atou ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
11 - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública. em virtude de fitos
ilícitos praticados;
111 - sofrerem condenação definitiva por praticarem. por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
q uaísquer tributos.

l0.6. As sanções previstas nos incisos 1, 111 e IV do item l0.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do incisa ll do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
Ícinco) dias úteis.

1 0.7. A licítante adjudicatária que se recusar. injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 2

Rua Pe. José Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE -- CEP: 62.720-000
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Idois} dias úteis a contar da notificação que Ihe será encaminhada. estará sujeita à multa de 5,00% {cinco
por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidcldes cabíveis, por caracterizar
descumprímento total da obrigação assumida

l0.8. As sanções previstas no item l0.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital,
e FiO prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem $eu desinteresse

11 . VIGÊNCIA E PRAZO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

1 1.1. 0 Contrato terá vigência a partir de sua assinatura. tendo validade até 31 de dezembro de 202]
podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n' 8.666/93 e suas alterações posteriores.

1 1 .2. O prazo para início da o fornecimento dos produtos será de 48 {quarenta e oito) horas, a contar de
solicitação formal precedida pela Contratante. finalizando o contrato no prazo estabelecido no item l l .l
ou até o prazo de prorrogação.

12. DISPOSIÇÕES GERAIS

]2.1 Em hipótese alguma serão acentos os itens em desacordo com as condições pactuadas, ficando ao
encargo da contratada o controle de qualidade do fornecimento dos produtos de sua responsabilidade.
cabendo ainda, a contratada, as suas próprias custas, o procedimento para correção de falhas
eventualmente vedfícadas;

Rua Pe. Jasé Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE - CEP: 62,720-000
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ANEXO ll - MINUTA DA PROPOSTA

ILocai e datam
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE)

Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Paunicípal de ltatira-CE
Ref.: PREGÃO PRESENCIAL N' 2701 .0]/2021 -pp

A

Sr. Pregoeiro

Inome empresarial do licitante}
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrito no CNPJ n'
na

com sede

jendereço completos
vem por intermédio de seu representante legal abaixo identificado, apresentar a seguinte proposta de
preço junto ao Pregão Presencial acima informado, para fornecimento dos produtos objeto do pregão
presencial citado acima, de acordo com as tabelas abaixo:

a) Prazo de Validade da Proposta: 60 jsessental dias

ÓI Prazo de execução do objeto ]icitado: da assinatura do contrato até 3] de dezembro de 2021

cl Declaramos que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados, por
meio de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis à perfeita prestação
dos serviços, objeto desta proposta nos termos do edital.

/

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da
licitação e seus anexos.

Atenciosamente

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Nome do Representante Legal {sócíol

Rua Pe. rosé Laurindo, 1249 - Centro - ltatira-CE -- CEP: 62.720-000
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ANEXO 111- MODELOS DE DECLARAÇÕES

lll.l.) la MODELO DE DECLARAÇÃO

DECLARAÇÃO
, DECLARA, para os devidos fins de direito,

especialmente para fins de prova em processo licítatório, junto ao Município de ltatira, Estado do Ceará,
que. em cumprimento ao estabelecido na Leí n' 9.854, de 27/1 0/] 999. pub]icada no DOU de 28/]0/1 999, e
ao incisa XXXlll, do artigo 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 {dezoito) anos em
trabalho noturno. perigoso ou insalubre. nem emprega menores de 1 6 jdezesseis) anos em trabalho algum.
salvo na condição de aprendiz, a partir de 1 4 (quatorze) anos.

Pelo que. por ser a expressão da verdade. firma a presente. sob as penas da Lei.

jlocall
ICEM, de de 2021

jmêsl janol

(

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Nome do Representante Legal lsócío)

111.11.) 2o MODELO DE DECLARAÇÃO

n r:r'i A PAr"'Ãn

, DECLARA, para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao Município de ltatira. Estado do Ceará,
que tem pleno conhecimento de todos os parâmetros e elementos dos serviços a serem ofertados no
presente certame lícitatórío e que sua proposta atende integralmente aos requisitos constantes neste edital.

Pelo que. por ser a expressão da verdade, firma a presente. sob as penas da Leí.

jloca rl
ÍCEI, de

adia)
de 202 1 .

Imês) (ano)

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Nome do Representante Legal {sócio)

Rua Pe. José Laurindo, 1249 -- Centro -- ltatira-CE -- CEPA 62.72Q-OOO
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111.111.) 3o MODELO DE DECLARAÇÃO

DE('l A RA (''Ã n

, DECLARA. para os devidos fins de direita
especialmente para fins de prova em processo lícítatório, junto ao Município de ltatira. Estado do Ceará
que concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos

Pelo que. por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Leí.

flocal)
ÍCEI, de

adia)
de 202] .

Ímês) fado)

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Nome do Representante Legal lsócio)

ll.IV.) 4o MODELO DE DECLARAÇÃO

D ECLARAÇAO

, DECLARA. para os devidos fins de direito,
especialmente para fins de prova em processo licitatório, junto ao A,município de ltatira, Estado do Ceará,
sob as penalidades cabíveis, que Inexíste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para
participar no presente certame lícítatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores, nos termos do art.32. $2', da Lei n.' 8.666/93.

Pelo que, por ser a expressão da verdade. firma a presente, sob as penas da Lei

l iocall
.{CEI, de

Ideal
de 2021

l mêsl jante)

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA

Nome do Representante Legal lsócíol

Rua Pe. rosé Laurindo, 1249 -- Centro -- ltatira-CE -- CEP: 62.720-000
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ANEXO IV

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO NO

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE ITATIRA
ATRAVES DA SECRETARIA DE COM A
EMPRESA PARA O FIM QUE A SEGUIR SE
DECLARA.

O /X4unicípio de ltatira, pessoa jurídica de direito público interno, através da SECRETARIA DE

aÜÜÜã$ãU=i,=ã;l :á U; E$1Ti::
lado, a Empresa , com sede na cidade de . Estado do à Rua/Av

n.' - Bairro , inscrita no CNPJ/MF n' , representada pelo Sr(a).
inscrito(a) no CPF/lvtF n.' , no final assinada. doravante denominada

de CONTRATADA, de acordo com a Pregão Presencial n.' 2701 .01/2021-PP, Processo n.' 2501 .01 /2021-PP
em conformidade com o que preceitua a Lei Federal R9 8.666/93 e suas alterações posteriores, sujeitando-se
o$ Contratantes às suas normas e às cláusulas e condições a seguir pactuadas:

(

CLÁUSULA PRIMEIRA DO FUNDAMENTO LEGAL

O presente contrato tem como fundamento legal o processo de Licitação, na modalidade Pregão,
realizado nos termos acima, em conformidade com a ]ei das Licitações Públicas.
suas alterações posteriores, c/c os termos da 2Q02 - Lei que Regulamenta o
Eleaãg, lsLn!.!23Z29Qé, devidamente homologado peloja) Exmojal . SrÍa). Ordenadorjal de Despesas da
SECRETARIA DE do Município de ltatira-CE. '

CLÁUSULA SEGUNDA DO OBJETO

Constitui objeto do presente contrato AQUISIÇÃO DE CO/ÜBUSTlvEIS E DERlvADC)S DO PETROLEO DESTINADOS
A ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE DO faUNICIPIO DE ITATIRA. na conformidade
com o Termo de Referência constante do Pregão n' 2701.01/2021-PP. no qual restou vencedora a

onTrQTa a

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E REAJUSTE

(

3.1 . O objeto contratual tem o valor de R$
entrega da futura e nota fiscal;

jvalor por extensor, a ser pago até o 10' día após a

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA

4.1 0 Contrato resultante da presente Licitação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo validade até
31 de dezembro de 2021 . podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos na Lei n: 8.666/93. e suas
alterações posteriores,

4.2 0 prazo para início da entrega dos produtos/materiais será de 48 jquarenta e oito) horas, a contar de
solicitação formal procedida pela Contratante, finalizando o contrato no prazo estabelecido no item 4.1 . ou
até Q prazo de prorrogação

CLÁUSULA QUINTA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.}. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei R9 8.666/93 e
suas alterações posteriores;
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5.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual.

5.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada
contratual, díligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

com a execução do objeto

pelo Setor Competentegamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente atestadas

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

prazos estabeJecdos no n.--: to até 31 de dezembro de 2021, de conformidade com as condições e
proposta vencedora do certame; [ .ui/zuz]-F']', no termo Contratual, Termo de Referência e na

6.2. Manter durante toda cl execução do objeto contratual, em compatibilidade com
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Leí de Licitações;

as obrigações

(

6.3. Fazer o fornecimento dos produtos conforme demanda e nos prazos

6.5 - Os pedidos de prorrogação
05jcinco) dias corridos, antes da
devidamente fundamentadas;

de prazo de entrega
data do término do

serão dirigidos à Secretaria Contratante, até
prazo de entrega, explicitadas as razões e

6.6 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso foduíto
jquarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria Contratante
ínadimplemento contratual.

desde que notificado o prazo de 48
nõo serão considerados como

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A Contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões no
quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25% {vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.
conformeodispostono$1g,doart.65,daLeideLicitações. ' ' ' '-----

CLÁUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

Í
As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentárla n'
elemento de despesa é 33.90.30.00;

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO

9.1. Os serviços efetívamente prestados serão atestados e pagos, respectivamente, pelo Líquidante e
Ordenadorla) de Despesa da CONTRATANTE, cujo endereço será o de cobrança das faturas relacionadas
a este CONTRATO, nos prazos e na forma estabelecidos.

9.2. O pagamento dos serviços prestados será efetuado, a cada etapa, em até 1 0 Idez) dias úteis contados
da data do recebimento da Nota Fiscal, díretamente pela CONTRATANTE, através de crédito na Conta
Bancária do fornecedor ou através de cheque

CLÁUSULA OÉCIMA - OAS SANÇÕES

10.1 . Se a CONTRATADA ensejar no retardamento da execução do certame. não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo ínídõneo, fizer declaração falsa ou
cometer fraude fiscal, garantida o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e
contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 Idoisl anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
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aplicou a penalidade.
cominações legais.

sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais

l0.2. A CONTRATADA ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa

- advertência. sanção de que trata o incisa l do art. 87. da Leí n.' 8.666/93. poderá ser aplicada no$
seguintes casos:

a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação

bl Outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

das obrigações da

11 - multas jque poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação füunícípal - DAM. a ser preenchido de acordo
com instruções fornecidas pela Contratante);

Ç a) de 1% jum por cento) sobre o valor contratual total do contrato, por dia de atraso na execução do
contrato ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 1 0% do mesmo valor;

bl de 2% Idois por centos sobre o valor contratual total do exercício, por ínfração a qualquer cláusula ou
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na
reíncidência;

c) de 5% jcínco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer produto
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 jcinco) dias que se seguirem à
data da comunicação formal da rejeição;

11 - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de
ltatira. por prazo não superior a 2 {doisl anos;

IV - declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com a Administração Pública. enquanto
perduraram os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejukos resultantes
e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no ínciso anterior

l0.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa,
garantida nos prazos de 5 {cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos ], ]J e ]]J do item ]0.2 supra e
IO (dez) dias corridos para a sanção prevista no incisa IV do mesmo item.

(

l0.4. C) valor da multa clplicada deverá ser recolhido ao Tesouro /vlunicípal no prazo de 5 jclnco) dias a
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer lus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como
Dívida Atava do /Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos
correspondentes.

l0.5. As sanções previstas nos incisos 1, 111 e IV do item l0.2 supra poderão ser aplicadas juntamente com a
do incisa ll do mesmo item. facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5
Ícínco) dias úteis.

]0.6. As sanções previstas nos incisos 111 e IV do item l0.2 supra, poderão ser aplicadas aos casos específicos
nos termos do artigo 88 da Leí 8.666/93.

l0.7 A autoridade competente. na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração.
observado o princípio da proporcionalidade.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA RESCISÃO

} 1.1. Este contrato poderá ser rescindido de conformidade com o disposto nos art's. 77 a 80 da Lei ng

] 1.2. Na hipótese de ocorrer à rescisão administrativa prevista na art. 79, incisa 1, da Lei n9 8.666/93, à
Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos l a IV, parágrafos T9 a 49, da Lei citada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICÕES FINAIS

t corda entre elas ce ebrado Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva, do

]2.2 0brgação do contratado de manter. durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade

icitação." u'.ç'c) pur ele assumtaas, TOGas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de ltatira, para conhecimento
presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos

das questões relacionadascom o

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes
assinam o presente instrumento, em duas vias, para que furtam seus jurídicos e legais efeitos.

ltatíra-CE, ....... de 202]

CONTRATANTE CONTRATADO

TESTEMUNHAS

NOME
CPF:

NOME
CPF
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